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FATO RELEVANTE 

 

A POMIFRUTAS S/A (“Companhia”) vem a público, em cumprimento ao disposto no artigo 157, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 e na forma e para os fins da Instrução CVM nº 358/02, comunicar 

aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi aprovado, em reunião do Conselho de 

Administração da Companhia realizada em 24 de fevereiro de 2016, o aumento do capital social da 

Companhia, dentro do limite do capital autorizado, no valor de, no mínimo, R$ 6.901.000,00 (seis 

milhões e novecentos e um mil reais) e, no máximo, R$ 11.999.700,00 (onze milhões, novecentos e 

noventa e nove mil e setecentos reais), mediante emissão, para subscrição privada, de, no mínimo, 

2.060.000 (dois milhões e sessenta mil) e, no máximo, 3.582.000 (três milhões quinhentos e oitenta e 

dois) novas ações ordinárias, todas escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 3,35 

(três reais e trinta e cinco centavos) por ação, fixado nos termos do Art. 170, §1º, inciso III, da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Aumento de Capital”). 

 

Os recursos decorrentes do aumento de capital serão utilizados, prioritariamente, para reforço do 

capital de giro, melhorar o perfil de endividamento e em para pagamento de débitos com 

fornecedores e quitação de dívidas da Companhia 

 

O Conselho Fiscal opinou favoravelmente sobre os termos do aumento de capital, em reunião 

realizada em 24 de fevereiro de 2016, cuja ata está disponível no Sistema IPE da Comissão de 

Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). 

 

Os termos e condições do Aumento de Capital, incluindo o prazo do direito de preferência dos atuais 

acionistas para subscrição e destinação dos recursos estão disponíveis no Anexo I à ata da Reunião nº 

02/16 do Conselho de Administração realizada nesta data e no Aviso aos Acionistas, divulgados nesta 

data nos sites da Companhia (www.renar.agr.br), da Comissão de Valores Mobiliários 

(www.cvm.gov.br) e da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

(www.bmfbovespa.com.br). A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado em geral 

informados sobre o processo do Aumento de Capital, nos termos da regulamentação aplicável. O 

Departamento de Relações com Investidores da Companhia permanece à disposição dos acionistas 

para esclarecer quaisquer questões relacionadas ao objeto deste aviso através do telefone (49) 3256-

2202 ou do e-mail ri@renar.agr.br. 

 

Fraiburgo, 24 de fevereiro de 2016. 

 

 

Marcos Kassardjian 

Diretor de Relações com Investidores 
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